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* * NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 2025/2026 * * 

Nota1.Contexto operacional 
A Associação de Benemerência Senhor Bom Jesus  HOSPITAL SENHOR BOM JESUS, é 
uma pessoa jurídica de direito privado, de natureza filantrópica, sem fins lucrativos, de 
administração e personalidade jurídica própria, sediada no município de Monte Azul 
Paulista/SP, distinta de seus associados e tem por finalidade: a) Manter, administrar  e 
desenvolver atividades Médicas Hospitalares, e, para hospitalares, visando criar ou receber 
em doação ou acomodação serviços inerentes à Assistência Social, e, saúde de enfermos, 
acidentados, e pessoas carentes de recursos, oferecendo gratuitamente 70% dos seus recursos 
ao público geral SUS. 
Parágrafo Único: A Associação de Benemerência Senhor Bom Jesus  HOSPITAL SENHOR 
BOM JESUS, tem por finalidade a manutenção de serviços mistos clínicos, e, pequenas 
cirurgias e serviços de ambulatório, manutenção de leitos e serviços hospitalares para uso do 
público em geral, sem distinção de raça, cor, credo, sexo ou religião, obedecendo ao limite de 
gratuidade da legislação e regulamentos estaduais em vigor. 

Nota 2. Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com as normas adotadas no 
Brasil, as quais abrangem a legislação societária brasileira, os pronunciamentos, orientações e 
interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis  CPC, e 
especificamente a ITG 2002 (R01), bem como, a Norma de Contabilidade NBC T 10.19  
Entidades sem Finalidades de Lucro e, dos pronunciamentos, orientações e interpretações 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade. 
Para fins de divulgação, as demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro 
de 2024 estão sendo apresentadas em conjunto com as correspondentes de 2023, de forma a 
permitir a sua comparabilidade. 

Nota 3. Principais práticas contábeis 

Regime de Escrituração 
A Entidade adota o regime de Competência para o registro de suas operações.  

Nota 04 Estoques 
Os estoques constantes do Balanço Patrimonial se referem aos Medicamentos. Estes estoques 
estão avaliados pelo custo (médio) de aquisição, que não supera o valor de mercado, caso 
tenha. 

Nota 05 Ativo Imobilizado 
O ativo imobilizado é demonstrado pelo custo de aquisição ou valor original, visto que a 
entidade não procedeu à correção monetária de balanços anteriores, bem como a 
Depreciação. 

Nota 06
As receitas da entidade são apuradas através dos comprovantes de recebimento, entre eles, 
avisos bancários, recibos, emissões de notas fiscais e outros.  

a) Doações pessoas físicas                                                       R$               0,00. 

Nota 07 Auxílios e Subvenção Governamentais 
A entidade recebeu no ano de 2025 os seguintes auxílios e subvenções do poder público: 

I) MUNICIPIO DE BAIA FORMOSA                          R$  5.155.344,34  
II) MUNICIPIO DE ITAPUI                                           R$  9.180.568,66  
III) MUNICIPIO DE LAJES                                            R$  1.741.237,21   
IV) MUNICIPIO DE MACAU                                         R$  8.907.474,80  
V) MUNICIPIO DE SOROCABA                                  R$  1.041.727,50  
VI) PREFEITURA MUNIC.MONTE AZUL PAUL               R$       12.632,00  
VII) REC.SERV. FILIAL HSBJ                                  R$     114.362,00 
VIII) REC.SERV. GEST. P.S BIRIGUI                            R$23.700.176,10 
IX) REC.SERV. GESTÃO UBS CATANDUVA - SP              R$     106.688,73 
X) REC.SERV. GESTÃO UPA CATANDUVA - SP              R$       47.268,30 
XI) REC.SERV. REPASSE SETOR PUBLICO                        R$     200.000,00 
XII) RECEITAS COM SUBVENÇÕES E DOAÇÕES PF/PJ    R$     613.223,99 
XIII) RECEITAS DIVERSAS - PISO ENFERMAGEM/SUS     R$     409.161,81  
XIV) RECEITAS SERV. HOSPITALARES - PARTICULA      R$       88.262,39  
XV) RECEITAS SERV.GESTÃO JUCURUTU - RN SAÚD    R$   7.647.662,33  
XVI) RECEITAS SERV.HOSP- CONVÊNIOS SUS/POA          R$  2.246.921,62  
XVII) RECEITAS SERV.HOSPITALARES- SUS 001/202          R$  3.626.542,54  
XVIII) REC.SERV. GEST. S. JOÃO DO SABUGI-RN SA            R$     461.831,60 
XIX) REC.SERV. GESTÃO BAÍA FORMOSA- RN                   R$     815.946,52 
XX) REC.SERV. GESTÃO BETÂNIA -PE                            R$     810.934,00 
XXI) REC.SERV. GESTÃO FEDERAL JUNDIAÍ -SP                R$    433.011,00  
XXII) REC.SERV. GESTÃO ITAPUÍ                                 R$     986.594,32  
XXIII) REC.SERV. GESTÃO JANDUÍS- RN                             R$  4.906.845,58  
XXIV) REC.SERV. GESTÃO LAJES- RN                              R$      179.127,16  
XXV) REC.SERV. GESTÃO MACAU- RN                               R$      144.051,37 
XXVI) REC.SERV. GESTÃO MUN.JUNDIAÍ-PISO ENF.           R$        24.999,99 
XXVII) REC.SERV. GESTÃO MUNICIPAL JUNDIAÍ -SP           R$   1.406.630,36 
XXVIII) REC.SERV. GESTÃO S.JOÃO DO SABUGI-RN AS        R$        60.242,46 
XXIX) REC.SERV. GESTÃO UBS BIRIGUI                            R$   5.215.614,27 
XXX) REC.SERV. GESTÃO UBS CATANDUVA - SP               R$      106.688,73 
XXXI) REC.SERV. GESTÃO UPA CATANDUVA - SP               R$        47.268,30 
XXXII) REC.SERV. REPASSE SETOR PUBLICO                         R$      200.000,00 
XXXIII) RECEITAS COM SUBVENÇÕES E DOAÇÕES PF/PJ     R$      613.223,99 
XXXIV) RECEITAS DIVERSAS - PISO ENFERMAGEM/SUS      R$       409.161,81  
XXXV) RECEITAS SERV. HOSPITALARES - PARTICULA        R$        88.262,39 
XXXVI) RECEITAS SERV.GESTÃO JUCURUTU - RN SAÚD      R$   7.647.662,33 
XXXVII) RECEITAS SERV.HOSP- CONVÊNIOS SUS/POA           R$   2.246.921,62     
XXXVIII) RECEITAS SERV.HOSPITALARES- SUS 001/202           R$   3.626.542,54       

Nota 08. Aplicação de Recursos 
Os recursos da entidade foram aplicados em suas finalidades institucionais, de conformidade 
com seu Estatuto Social, demonstrados pelas suas despesas e Investimentos Patrimoniais, 
cuja economicidade desta entidade sem fins lucrativos refere-se à gestão eficiente e 
responsável dos recursos financeiros, que visou maximizar o impacto social e minimizar 
custos, ou seja, os recursos e benefícios tributários foram reinvestidos da forma mais eficaz 
para atingir os objetivos sociais e filantrópicos da entidade, sem desperdícios ou gastos 
desnecessários. O saldo bancário da entidade poderá ser utilizado como fundo de reserva,  
corroborando ainda mais com o excelente estado de saúde financeira da entidade sob os 
cuidados da gestão atual. 

Nota 09. Dirigentes 
Os diretores e conselheiros, não recebem remuneração, vantagem ou benefícios de qualquer 
forma ou título. 

Nota 10. Isenção da Quota Patronal da Previdência Social 
O valor da isenção da quota patronal da Previdência Social em 2025, foi de R$ 4.889.126,63, 
e, em 2024, foi de R$ 2.799.828,92; 

Nota 11. Imunidade Tributária
A entidade não distribui parcela de seu patrimônio, ou de suas rendas, ou a título de lucro ou 
participação nos resultados, e, aplica integralmente no país os recursos para manutenção dos 
seus objetivos institucionais, mantendo escrituração de suas receitas e despesas devidamente 
contabilizado, que, por ser imune ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica IRPJ, Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social  Cofins, e, Programa de Integração Social  PIS, inclusive aos impostos municipais 
e estaduais de acordo com os dispositivos da Constituição da República Federativa do 
Brasil/CF-88, e, do Código Tributário Nacional CTN, não possui fato gerador. A entidade 
possui Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social CEBAS, concedido pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social  CNAS. 
 
 
 
 
MARCELO SOUZA DE OLIVEIRA  MARCELO GIBELLE MONJE
PRESIDENTE   CRC: 1SP267.715/O-4
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